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Emenda Modificativa 

 
 

: 
Dê-se ao art. 22 do Projeto de Lei nº 4.363, de 200 1, a seguinte 

redação: 
 

 
 “Art. 22. Em igualdade de posto ou graduação, os militares das Forças 

Armadas terão precedência hierárquica sobre os militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, exceto os da reserva e reformados em relação aos 
ativos." 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
Esta emenda visa a estender aos militares do Distrito Federal e Territórios 

o mesmo tratamento conferido aos militares dos Estados. 
 


